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ç, Senhor Presidente,

Encaminhamos, Projetos de Leis que:

*DISPÔE SOBRE O PERÍMETRO DAS AMBIÊNCIAS DOS MONUMENTOS
H'STóR'COS DE COTVGONHAS";

.DISPÕE SOBREÁS 
'VOR'}'AS 

EÁS D'RETR,ZES DE USO E OCUPAçAO
DO SOLO NAS AMBIÊNCIAS DOS MONUMENTOS H'STóR'COS DE
coNcorvHÁs",'

a

a

"AqROVA AS Di,RETR//ZES PARA A ESTRUTURAçÃO DO ESPAçO
IJRBANO DO MUNICíPIO DE CO'VGO'VHAS ,,\TEGRADAS AO
PROCESSO OE PRESERVAçAO DO CONJUNTO ARQUTTETÔNICO E
URBANISTICO DE INTERESSE HISTORICO1

",,VSERE PROGRAMAS DE GOVERNO PLANO PLURIANUAL DO
MUN'CÍPIO DE CONGONHAS PÁRÁ O PER\ODO DE 2002/2005';

"AITTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPEC'A'S", A fiM dE SErEM
analisados e votados pelos Senhores Vereadores.

Aproveitamos o
prolestos de estima e distinta consideração.

ensejo para maniÍestar nossos

Atenciosamente,

Marcelo A an odrig
Secretário unici a e Governo
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PITEFBITURA MUNICIPAL DB CONGONHAS _ MG
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Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
Presidente da Câmara Municipal de
e.tn.rarh h âG riira
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais'
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art- ío Ficam inseridos na Lei no 2.318, de 1611112001, que aprovou
o Plano Plurianual do Município de Congonhas para o período de 2002/2005, os
seguintes Programas de Govemo:
OBJETIVO ESTRATEGICO 3 . PROMOVER O DESENVOLVIMENTO
HUMANO
PROGRAMA 055 - Construçáo de Edificaçáo Vinculada à Secretaria Municipal
de Educaçáo
Problema a Solucionar - Espaço físico insuficienle para promoção de eventos
educacionais
Objetivo do Programa - Promover ações e eventos educacíonais, criando
incentivos e assegurando a gestâo adequada das atividades educacionais no
Município.
Público Alvo - População
Açáo 01 - Construçáo de Auditório
Descriçáo - Criar espaço físico para atividades educacionais
Produto - Obra realizada

PROJETO DE LEI N"ruI_t2OO2

OBJETIVO ESTRATEGICO 3 - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO
HUMANO
PROGRAMA 056 - Construção de Edificaçáo para Sede da Rádio Educativa
Cultura de Congonhas
Probtema a Solucionar - Deficiência na divulgação das atividades
govemamentais e falta de programaçáo educativa
Objetivo do Programa - Promoção de a@es culturais e educativas, criando
incentivos para a participação democrática nas discursôes das atividades no
Município
Público Alvo - População
AçÁo 01 - lmplantaçáo da Rádio Educativa Cultura de Congonhas
Descrição - Ampliar a política de promoção das atividades educativas

L

culturais, garantindo acesso a todos os segmentos da soc
Produto - Atividades educativas e culturais promovidas

iedade
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PRAÇA PRESIDENTE KUAITSCHECK, 135 . CE

I@1m1+or
NÍRO - CONGONHAS - MG - cEP 36.41$000 - TEL.: (31) 3731 13Oo - FAX: (31) 3731 1240

INSERE PROGRAMAS DE GOVERNO NO
PLANO PLURIANUAL DO MUNIC|PIO DE
CONGONHAS PARA O PERiODO DE 2002'2005

c



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Prefeitura Municipal de
janeiro do ano de dois mil e dois.

aos dois dias do mês de
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PRAÇA PRESIDE

@ 13{1{oa
E KUBIÍSCHÊCK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.4'1S000 - TEL.: (31)3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240

Art 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

AÉ 30 Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Trata o presente projeto de inclusão de novos Programas de
Govemo no Plano Plurianual para o período de 2@212005, aprovado através da
Lei no 2.318, de 16/1112OO1.

O p§eto de lei em questáo cumpre o que determina o artigo 165
da ConstituiÉo Federal, que estabelece em seu § 10 que o Plano Plurianual é
instituído por lei, estabelecendo de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e
metas da Administraçáo Pública para as despesas de capital e outras delas
deconerúes e para aquelas referenles a programas de duraçáo continuada.

V. E:fs. os protestos de consideraçáo e apreço.

Prefeitura Municipal de Congonhas dois dias do mês de
janeiro do ano de ois mil e

Ttt
ALTER PEREIRA MONTEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ua?abadÃ'
â

,.* gF

PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 . CENTRO . CONGONHAS . MG

Tlta&
?

cEP 36.41$000 - rEL.: (31) 3731 1300 - FAx: (31) 3731 1240

Sr. Prcsidente,
Srs. Vereadores.

Considerando que os investimentos cuja execuçáo seja levada a
efeito por período superiores a um exercício financeiro, só poderáo ser iniciados
se previamente incluírlos no Plano Plurianual ou se nele incluído por autorizaçáo
legal, pretende o Poder Execüivo Municipal construir um práCio auditório
vinculado à Secretaria Municipal de Educaçáo e implantar a Rádio Educativa
Cultura de Congonhas, cujo direito de outorga será da Fundaçáo Municipal de
Cultura Lazer e Turismo - FUMCULT, sendo, portanto, necessário a aúorizaçáo
dessa Egrégia Casa para a realizaçáo destas despesas.

Diante do exposto, submetemos o presente projeto de lei à
apreciaçáo e aprovaçáo dos Nobres Edis, aproveitando o ensejo para reiterar a

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI'iAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

LEI NO 2.318, DE í6 DE NOVEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O PI.ANO PLURIANUAL PARA O

PERÍODO 20O2t2005

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,

aprovou e eu, PreÍeito Municipal, sanclo,-/o e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Esta Lei i.:stitúl o Plaio ?,;iria;,La, co líunicípio de

Congonhas para o quadriênio 20o212AO5, enn cumprimento ao disposto no

art. 165, parágraÍo ío, da ConstituiÉo Federal, estabelecendo, para o

período as diretrizes, os programas com seus respectivos objetivos,

indicadores e metas da Administração Municipal para as despesas de

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de

duração continuada.

Art. 20 A exclusão ou alteração de programas constantes
desta Lei ou a inclusáo de novo programa seráo propostas pelo Poder
Executivo, por meio de projeto de lei especíÍico.

Aít. 30 Fica o Poden Execrrtivo autorizado a alterar
indicadores de programas e a incluii", excluir ou alterar ações e suas
respectivas metas, sempre que tais modificações não requeiram
atteraçÕes no orçamento r,runicipal.

Parágrafo úctico. [,Ios casos previs':os no caput deste artigo,
o Poder Executivo procederá a expedição do respectivc decreto,
evidenciando as justiÍicativas para a assunção da medida.

Art.5o Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Prefeitura Municipa I de Congonhas, aos dezesseis dias do
r:ês de novennbro de dois mile m
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PR ÇA PRESIDENIE KUAITSCHECK. t35 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36,115-0OO - rEL.: (31) 373t l30o - FAxr (3t) 3731 12,ic

@l t3{r.s.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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Câmara Municipal de Congonhas
Del";r";o* CulnaaL la H

, l9 de fevereiro de 2.002.

A
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei üsando inserir progÍama no PPA

A proposta está deüdamente justificada, não apresentando ücio de iniciativa

A exigência de inclusâo de programa no PPA é uma inovação da LR-F,

üsando o efetivo planejamento da adminisfiação pública.

Nâo há nenhum vício de inconstitucionalidade e ilegalidade na proposta.

O assunto está inserido na competência do municipio de tratar materia de
interesse exclusivamente municipal, sendo portanto, competente o municipio para
legislar sobre a matéria.

Este é o nosso parecer, smj.

&
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo
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Rua PadÍe Anrônio Co.Íêâ, 163 - CentÍo - CongoúaVMG - Tel.: (l l) 3731'1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaramc@conett.com.br

Ref.: Projeto de lei no 00712002 - Insere açâo no programa de governo do
Plano Plurianual do município de Congonhas para o período de 2002 à 2005.
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";'r.ar^ . Aln"ral /z H r^.rr.t*;fuJa

COMUNICADO
No 003/2002
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Senhores Vereadores

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas COMUNICA que encontra-se
aberto o prazo de 07 (sete) dias, para apresentação de EMENDAS ao PROJETO
DE LEt No oo7t2oo2 - TNSERE nçÃo tto pRocRAMA DE covERNo Do pLANo
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O PENÍOOO 2OO2I2OO5,
nos termos do art. 183, do REGIMENTO INTERNO, desta CASA LEGISLATIVA.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 20 de fevereiro de2OO2

Adelson ilva
Gerente gislativo

.HG
h""r

J

Rua padrc Ar ônio CorÍà, 163 - CeotÍo - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731- 18,() - Site: www.camaracoÍUoúas m8 8ov.br - E-mail: camâÍâmc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";"*ar.,* A<^hq41. h Huq;/a/t
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Congonhas, 13 de fevereiro de 2.OO2 l-t

Comissáo de TributaÇão, Finanças e Orçamento

RELATORIO

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente respaldado pela legislação vigente.

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovação do projeto.

Esteéomeurelatório.

VANDE s MART'TVS
Relator

Tezn

IíÍc

À

CO/./Ct-ufea-5
u4v

Rua PadÍe Anrônio CoÍrêa, ló3 , ceÍrúo - con8,úavMc - Tci ; (ll) 3731-1s40 - site; ww*'caflancongoúa§.mg.goxbr 
- E-mâir: câÍnannc@conêtt.com.br

Ref.: Projeto de Lei no 00712002 - lnsere Programas de Governo do
Plano Plurianual do Município de Congonhas para o período de
200212005.
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Ofício
Assunto
Origem
Data

Câmara Municipal de Congonhas
P a^,*tar,.* O*ln-raL /4 H rr.{4;/àl

N" CMC/086/2002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara Municipalde Congonhas
21t0312002

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex" que na 7" REUNIÃO ORDINARIA
desta Casa Legislativa, realizada em 19 de março tramitaram e foram
aprovados:

í.0 PROJETO DE LEI N" OO3/2002
lnsere ação no programa de governo do Plano Plurianual do Município de
Congonhas para o pêríodo de 2OO2 a 2005.
Aprovado em turno único de discussões e votações por 11 votos favoráveis.
Proposição de Lei00612002, de 20/03/2002

2.0 PROJETO DE LEI N" OO4/2002
Autoriza Abertura de crédito especial.
Aprovado em turno único de discussóes e votações por 11 votos favoráveis.
Proposição de Lei 00712002, de 2010312002

3.0 PROJETO DE LEI N" OO7/2002
lnsere Programas de Governo no Plano Plurianual do Município de
Congonhas para o período de 2002 a 2005.
Aprovado em turno único de discussão e votação por 12 votos favoráveis.
Proposição de Lei 00812002, de 2010312002

4.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 042/2001
Denomina Via Pública
Aprovado em turno único de discussão e votação por 10 votos favoráveis
Decreto Legislativo N" 392/2002, de 20/03/2002

t\
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6.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO4/2002
Aprova o relatório da Comissão Especialde lnquérito
Aprovado em turno único de discussão e votação por 15 votos favoráveis.
Decreto Legislativo N" 391/2002, de 20/03/2002

Por oportuno, informamos ainda, que o Projeto de Lei 07112001 - Altera
dispositivo da Lei 1888, de2311211992. Foiretirado de pauta de votaçáo pelo
líder do prefeito - vereador Ronaldo Cassemiro. Projeto de Lei 04512001 -
Abertura a venda de veículos e objetos outros que menciona. - Aprovado por
unanimidade o parecer da Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final,
pela rejeiçáo da matéria. Projeto arquivado.

Atenciosamente.

Vereador E
P

DUA OR rRo INHOS
ente da Mesa Di

Câmara Municipal de Gon nhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito MuniciPal
Congonhas MG

ir
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Ruir Padn Altônrr) Coíêü, l6] - Ccnlío - Colgo[has/Mc ' 'lcl.: (31) ]71l- l8{0 ' Site: www.camaÍacongonhas. mg.gov.hr ' E'mail: camaramc@conett.com.br

5.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO3/2002
Denomina Via Pública
Aprovado em turno único de discussão e votação por 10 votos favoráveis.
Decreto Legislativo N" 394/2002, de 20/03/2002
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PROPOSTÇÃO DE LEt No 008/20

INSERE PROGRAMAS DE GOVERNO NO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O
PERíODO DE 2002/2005.

Art. ío - Ficam inseridos na 1ei2.318, de 16/1112001, que aprovou o Plano
Plurianual do Município de Congo
seguintes Programas de Governo:

nhas para o período de 200212005, o\
OBJETIVO ESTRATEGICO 3 _ PROMOVER O DESENVOLVIMENT
HUMANO
PROGRAMA 55 - Construçáo de Edificação Vinculada à Secretaria
Municipalde Educação
Problema a Solucionar - Espaço físico insuficiente para promoção de
eventos educacionais
Objetivo do Programa - Promover açÕes e eventos educacionais, criando
incentivos e assegurando a gestão adequada das atividades educacionai
no Município.
Público Alvo - PopulaÉo
Ação 0'l - Construçáo de Auditório
Descrição - Criar espaÇo físico para atividades educacionais
Produto - Obra realizada

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com br&.

A Gâmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

OBJETIVO ESTRATEGICO 3 - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO
HUMANO
PROGRAMA 056 - ConstruÇão de Edificaçao para Sede da Rádio

Educativa Cultura de Congonhas
Problema a solucionar - Deficiência na divulgaÉo das atividades
governamentais e falta de programaçáo educativa
Obejetivo do Programa - Promoção de ações culturais e educativas,
criando incentivos para a participação democrática nas discussÓes das

atividades no MunicíPio
Público Alvo - População
Ação 01 - lmplantaÉo da Rádio Educativa Cultura de Congonhas
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Descrição - Ampliar a política de promoção das atividades educativas e
culturais, garantindo acesso a todos os segmentos da sociedade
Produto - Atividades educativas e culturais promovidas

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e um do mês de
março do ano dois mil e dois.

EDUAR R EIRO MA HOS
idente da Mesa Di fa

Câmara Municipalde C onhas

D €'FL

oG o3AHCONGON'Í. [G
à

c,\-.tr
$v C

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 ' E-mâil: camaramc@conett'com br&
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t'}REFElI-URA Í\4UNlClP L DE CONGONilAS . tvt(i
CII]ADE DOS PIiOFETAS

l,lll N. 2.33.1, l)l,l 25 Dli I\lAlr('O l)l': 2o()2

lNSERE PRO(;RAIIIAS t)I] G0\'T]ITN() PI,AN
PLtlRlitNtl^1, DO ÍutlNlctPlO DE (lONGONll^S
PARA PERiODO DE, 201)212005.

A Câmara Municipal de Congonhas, apÍovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Âí. t" Ficln inseridos na Lei no 2.318, de 161111200l, que aprovou o Plano
Plurianual do Município de Congonhas para o período de 200212O05, os seguintes Programas de
Coverno:
OBJETTVO ES'I'RATÉ(;lCO 3 - PROMOVER O DESENVOI,VII},IEN'TO IIUÍTIANO
PROGR^MA 055 - Construçío de EtliÍicrção Vinculnda à Secretaria lllunicipal de
Educnção
Problerna a Solucionar - Espaço Íisico insuficiente para promoção de eventos edtrcacionais
Objetivo do Programa -- Promover ações e eventos educacionais, criando incentivos e

assegurando a gestão adequada das atividades educacionais no Município.
Público Alvo - População
Ação 0l - Construção de Auditório
Descrição - Criar esp4ço íisico para atividades educacionais
Produto - Obra realizada

oIrJrI lv() Es-l'R^r'ÉGtco 3 - PROMovER o DESINVol,Vr\tENTO ilUl\t^No
PROGRAMA 056 - Construçâo de EdiÍicação para Sede da Rádio f,ducntiva Cultura «le

Congonhas
Problema a Solucionar - DeÍiciência na diwlgação das atividades govemanrcntais e lalta de
prograrnação educativa
Objetivo do Programa - Promoção de ações culturais e educativas, criando incentivos para a

paíicipação dentocrática nas discussões das atividades no Murúcipio
Público Âlvo - População

. Ação 0l lmplantação da Rádio Educativa Cultura de Congonhas
Descrição ' Ânrpliar a política de pronroção das atividades educdtivas e culturais, garantin<lo
acesso a todos os segmenlos da socicdade
Produto - Atividades educativas e culturais promovidas 

, .r ,

/trt. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua priblicaçao.

Congonhas, 25 d 'ço o02^t

'iliR PEllEttt^ lltoN'I EIRO
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Ârt. 3' Revogam-se as disposições em contrário.
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